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Maceió, 23 de fevereiro de 2022

CiÍculer no 0112022

Pela presente estamos informando que- foram.consolidadas as negociaçóes relativas a ConvenÉo Coletiva de Trabalhodo período de 01.o1.2022 a 31.12.2022, registrada no Mre, eni zz-o) .2022 sob n" Alooooà/2022. Êúnoo assimestabelecido os novos pisos e salários da categoria a paÍlit d.e janeiÍo de 2022.

ALOR HORAS EXTRAS E NOTURNAPISO FRENTISTA v
Salário Base R$ í.257,31 R$ 11,í4
Adic. Peric. 30% R$ 377,'Í9 R$ í4,86
Remuneração R$ 1.634,50 Hora Extra 50% - Jornada de 180h R$ 13,62

R$ 18,16

Hora noturna - Jornada de 220h R$ 2,97

Hora noturna - Jornada de '180h R$ 3,63

. VALORHORAS EXTRASPISO TROCADOR DE LEO . JANEIRO 2021

Saláno Base R$ í.257,3í Hora Extra S0%-Jornada de 220 h R$ 10,29

Adic. lnsalubridade 20% R$ 251,46 R$ 13,72

Remuneração R$ í.508,77 Hora Extíâ 50%- Jornada de í 80h R$ 12,57

Hora Extra íO0%-Jornada de 180 R$ 16,76

Com adic. Peric. 30% R$ í.634,50 Hora ExÍra Slo/o-Jornada de 220 R$ 1 1,14

Hora Extra '1oo%-Jornada de 220h RS 14,86

LAVADOR / ENXUGADOR. JANEIRO 2021 . VALOR HORAS EXTRAS

R§ 1.242,07 Hora Extra so%-Jornada de 220 h R$ 10,16

Adic. lnsal. 20% R$ 248,41 Hora Extra 1oo%-Jornada de 220h R$ 13,55

Remuneração RS 1.490,48

NCIA G/PERIC. JANEIRO 202í . VALOR HORAS EXTRAS E NOTURNAPISO LOJA CONVENI

Salário Basê R$ 1.257,31 Hora ExtÍa 50% - Jornada de 220 h R$ 1í,14

Adic. Peric. 30% R$ 377,19 Hora Extra í 00% - Jornada de 220h RS 14,86

Remuneração RS 1.634,50 Hora Extra 50% - Jornada de 180h R$ 13,62

Hora Extra 100% - Jornâda de í80h R$ 18,í6

R$ 2,97

Hora noturna - Jornada de 180h R$ 3,63

CIA S/PERIC. . JANEIRO 2O2O - VALOR HORAS EXTRAS E NOTURNAPISO LOJA CONVENI

R$ 1.257,31 Hora Extra so%-Jornada de22O h RS 8,57Salário Base

Hora Extra 1oo%-Jornada de 220h R$ 1í,43

ü

t

Hora Extra 50% - Jornadãiê 220 h

llora Extra t 00% - Jornada de ZZoh

Hora Extra 100% - Jornada de 1B0h

Hora Extra 1o0%-Jornada de 220h

Salário Base

Hora noturna - Jornada de 220h
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Hora Extra 50%- Jornada de 180h R$ 1 0,48

Hora Extra 10O%-Jornada de 180h R$ 13,97

Hora noturna - Jornada de 220h R$ 2,29

Hora noturna - Jornada de 180h R$ 2,79

VIGIA - JANEIRO 2021 VALOR HORAS EXTRAS

Salário Base R$ 1.242,07 Hora Extra so%-Jornada de 220 h R$ 15,41

Adic.notumo 40% R9 496,81 Hora Extra 1oo%-Jornada de 220h R$ 20,55

Periculosidade 30% R$ 521,66 Hora Extra 50%- Jornada de 180h R$ 18,84

RemuneÍação R$ 2.260,54 Hora Extra 100%- Jornada de 180h R$ 25,12

Hora Noturna - Jornada 22Oh R$ 2,94

Hora noturna - Jornada 180h R$ 3,59

ANTECIPACÃO DO ,t 3. SALARIO:

PISO MíNIMO DA CATEGORIA:

Fica convencionado entre as partes que para o piso mínimo da categoria toma-se como parâmetro o Piso do Lavador de
que trata o § 20 da Cláusula 3' da CCT. - JANEIRO/202í - R$ í.242,07 + adicional quando devido.

REAJUSTE SALARIAL DEMAIS SAúRIOS

As empresas reajuslaÍão os salários de seus empregados, em janeiro de 2022, mediante aplicação do percentual de
11,18o/o (dez virgula dezoito por cento) de que trata Cláusula 4r da CCT, que incidirá sobre os salários vigente em
31.12.2021, dos integrantes da câtegoria representada pêlo sindicato proÍissional na forma da Cláusula 66'
ABRÂNGENCIA.

ADIANTAMENTO QUINZENAL:

As empresas se compromelem a efeluaÍ adiantamenlo salarial quinzenal no perc€ntual de 400/0 (quarenta por cento) do

salário base do empÍegado, até o dia 20 de cada mês, ressalvadas as condiçóes mais favoráveis já praticadas.

Cláusula 8i da CCT.

O empregado que tiver mais de 01 (um) ano de serviço na empresa terá direito a 50% (cinquenta por cento) do '13"

salário no mês em que se afastar de Íérias, calculado sobre seu salário base. Cláusula 9â da CCT.

ABONO SALARIAL

RS 170,00 (cento e setenta reais) a ser pago em 3 parcelas, sendo R§ 70,00 (setentâ reais) n€ folha del-agamento de

ÍeveÍeio2z', R$ 50,00 (cinquend reais) na folha de maÍço22 e R§ 50,00 (cinquenta reais) na folha abril/22.. Cláusula
í0â da CCT.

DIA DA CATEGORIA

Ficou estabelecido o dia 29 de junho êm comemoração do dia tÍabalhador da categoria. Em Íace da essenciâlidade da

atividade, os postos de combustíveis não Íecham suas porlas, porém, os empregados que nesse dia laborârem

receberão as horas trabalhadas como se fossem horas eÍras com acréscimo dê 100% (cem poí cento).sobre o valor da

hora normal, acrescido do adicional quando devido a titulo de ABONO EXTRA. Parágrafo 30 da CLAUSULA í0â da

ccT.

VALE ALIMENTACÃO PARA JORNADA OE TRABALHO 12 X 36

Fica assegurado ao tÍabalhador submetido à jornada de 12 x 36 um inlervalo mínimo de 01 (uma) hora para o repouso e

alimentação, logo após 06 (seis) hoÍas de trabalho. Fica, ainda, assegurada aos mesmos uma refeição no valoÍ dê R$

iá,óô tirà."'*à") Ào oia oà etétivo trabalho, alêm de local apropriado para alimentaÉo e repouso. § 40 da cláusula
29'da CCT
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ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Farão ius ao adicional de periculosidade todos os empregados, inclusive os vigias, atendenle de loja de conveniência e
caixa, que trabalhem na área abrangida por um circulo cujo raio seja igual ao comprimento da mangueira da bomba de
abaslecimento, mais 7,50m (sete metros e cinquenta centimetÍos), de conÍormidade com NR-16 aprovada pêla PoÍtariâ
Mtb no 3.214 de I dejunho de 1978. Cláusula í3e da CCT.

AUXtLtO COMBUSTÍVEL

Para os empregados que necessitam de transporte para deslocamento rêsidência/lrabalho/residência, mas que fazem
uso de transporle particular (veículo automotor), ainda que não seja de sua propriedade, mas que comprovadamentê
faça uso diário do veículo, as empresas concederam mensalmente um auxílio combustível no vâlor píoporcional a
quantidade de vale lÍansportê do mês em que estiver trabalhando. A participação do empregâdo será de 6% (seis por
cento) de seu salário bâse. Cláusula 16" da CCT.

SEGURO DE VIDA EM GRUPO:

lnteiramente as suas expensas, as empresas representadas pela categoria econômica, estáo obrigadas a celebrar
contralo de seguro de vida e de acidentês pessoais em Íavor de seus empÍegados. § ÚNICO: As empresas infoÍmarão
a cada empregado, inclusive aos que vierem â ser admitidos, o vâlor do seu capital segurado. Cláusula l9'da CCT.

HOMOLOGACÃO E PAGAMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Em respeito ao princípio da proteÉo e da transparência, as rescisóes contraluais dos empregados que contarem com
tempo de serviço igual ou superior a 1 (um) ano, deverão ser obrigatoriamente, pagas e homologadas perante a

entidade sindical proÍissional, facultando a entidade sindicâl proÍissionâl a homologaÉo dos empregados não
sindicalizados. Na hipótese do não comparecimenlo do empregado, sê devidamente notiÍicado do dia e horário da
homologação, a Entidade Sindical se compromete a registrar essa circunstancia por escrito de forma a não penalizar as
empresas com as multas previstas na legislaçáo. Parágrafo Primeiro: A obrigatoriedade de que trata o caput desta

cláusula, somente será devidâ nos municipios onde o sindicato proÍissional possua sede ou subsede. Nos demais

municipios a homologação será facultativa. ParágraÍo Segundo: Quando o pagamento das verbas rescisórias for

efêtuado através de depósito em conta bâncária do empregado, dentro do prazo legal de quê trata o § ô" do art. 477 da

CLT., o Termo de Rescisão ContÍatual deverá ser homologado obrigatoriamente no prazo de 4 (quatro) dias úteis, caso

conlrário será considerado moÍa, ficando a empresa sujeita a multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário

base do empregado demitido. Parágrafo Terceiro: Os empregados não sindicalizados prestarão no ato assistência e

homologaçâo de seu Termo de Rescisão Contratual, uma contribuição êquivalente a 7o/o (sele por cento) incidente

sobre salário base, acrescido dos respeclivos adicionais, quando devidos, tomando-se como parâmetro o salário do

frentista. Cláusula 26' da CCT.

INTERVALO EN RE JORNADAS

Este intervalo entre jornada compreende o desc€nso de 1'l (onze) horas consecutivas à luz do disposto no aÍt. 66 da
CLT, o qual devê ser respeitâdo. O intervalo obrigatório deve ser concedido entre o lérmino da jornada de um dia e o
início dajomada do dia seguinte. Náo se confundê com o descanso semanal Cláusula 3í' da CCT'

ALEITAMENTO MATERNO:

As empÍesas se obrigam reduzir em 01 (uma) hoÍa diáÍia a jomada de trabalho das suas empÍegadas que estêjam

amamentando seus ÍllÉos, no período de até 6 (seis meses) subsequentes ao retomo da licença-maternidade. Cláusula
37â da CCT.

UNIFORMES

Fornecimento de 02 (dois) jogos dê uniformes gratuitamente, de seis em seis meses, 01 (um) par de botas, capas
píoletorâs para os dias de cÀuva e avenlais para os lavadores de veiculos. cláusula 46â da CCT'

TURNO NOTURNO

As empresas não podem operar com apenas um frentista no turno notumo, bem como, manter o empregado

táOalnànOo por tempo superior a 02 (dois) meses no turno noturno, salvo vontade do empregado. Cláusule 684 da

ccr.

3\F
CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL OU NEGOCIAL:
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lnÍormamos que o percentual de dêsconto da contÍibuição Assistencial/negocial será de 7% (setê por cento) dividido da
seguinte forma: 3,5% (três virgula cinco por cento) na folha salarial de fevéreirot22 e 3,5o/o (liês vÍigula cinó por cento)
na Íolha salarial de abÍ n2, conforme aprovação nas assembleias da categoria ocorridas nos'dias 07.11.2022 e
14-'11.2021. A rêferida contribuição deverá ser recolhida até o dia 10 do mês s-ubsequente ao do desconto, diretamente
na sedê do sindicato ou através de depósito bancário, transferência ou Plx, na Cli 454-0, operaçáo 03, agência OS5,
da Caixa EconÔmica Federal, com obrigação do envio ao sindicato proÍissional da relafro nominai com ás êspectivos
valores descontados, acompanhada do respectivo depósito. Cláusula 51a da CCT.

Salário-Família quem tem direito?

. empregado com carteira assinada, inclusive, doméstico, ou trabalhador avulsol
o receber até R$ 1.655,98:
o possuir filho ou equiparado com até 14 anôs - salvo nos cásos de invalidez, para os quais nâo há limite de

idade.

Portaria MTPTME No 1212022, a partir de 01.01.2021, o valor da cota do satáio-íamítia por filho ou
equipando de qualquer condição, até 14 (quatoze) anos de idade, ou invátido de qualquer idade, a paiir de
1o de ianeiro de 2021, é de R$ 56,47 (cinquenta ê seis reais e quarenta e sete centavos) para o segurado
com remuneração mensal náo superior a R$ í.655,98 (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco rêais e
noYenta e oito centaYos).

SEGURO DESEMPREGO:

OUAIS SÃO AS CONDICõES PARA RECEBER O SEGURO DESEMPREGO?

TRABÂLHADOR FORMAL:

. Ter sido dispensado sem justa causa;

. Eslar desempregados quando do requerimentoj

. Não possuir renda própÍia de quâlquer natureza;

. Não estar em gc'zo de qualquêr beneficio previdenciário, com exceçáo do auxílio-âcidente e pensáo por morte;

. Ter reeebido salários dê pessoa juridica ou pessoa fisicâ a ela equiparada, rêlativos.

í â Soticitação:

Trabalhador devê comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídicâ ou física de no minimo 12 meses e no máximo
23 meses no periodo de rêterência = 04 parcelas;

Trabalhâdor deve comprovar vinculo empregaticio com pessoa jurídica ou ,isica de no mínimo 24 mêses no período de
refeÍênciâ = 05 parcelas;

2'Solicitação:

TÍabalhador deve comprovar vínôulo emprêgaticio com pêssoa jurÍdica ou íísica de no mínimo I mêses e no máximo
í 1 meses no período de referência = 03 parcêlas;

TÍabâlhador deve comprovar vínculo empregaticio com pessoa jurídica ou físicâ de no minimo 12 meses enomáximo
23 meses no pêríodo de referência = 04 parcelas;

Trabalhador deve compÍovâÍ vínculo empregatício com pessoâ jurídica ou Íísica de no mínimo 24 mêses no período de
rêferência = 05 parcelas;

3a Solicitãção:

Trãbâlhador deve comprovar vinculo empregâticio com pessoa jurÍdica ou Íisica de no minimo 6 meses e no máximo 11

mesês no peÍíodo de rêÍerência = 03 parcelas;

Trabalhador deve comprovar vínculo empregatício com pessoa juridica ou fisica de no mínimo 12 meses e no máximo
23 meses no período de reÍerência = 04 pârcêlas;

TÍabalhador deve comprovaí vínculo empregalício com pessoa jurídica ou física de no mínimo 24 mesês no período de
rêferência = 05 pâÍcelas

CALENDÁRIO DE FÉRIADOS 2022
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FERIADOS NACIONAIS (Lei 662 de 06.04.491. tr



SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS
DE PETRÓLEO NO ESTADO DE ALAGOAS

(rNCLUsrvE coygBclo E pESeursAS nr rurNÉnros;

. 'EDEpRópRrA:Ruacomerdador-rei:ilkl?i.'irflí.?3i]i?1",.-*_cEp:57010-30osuB-sEDE: Rua EÍaura Brito de Farias n'82, Qd. o, lote 10, Loteamento ià'Je g-esto, galrÍo: som sucesso - AEpiÍaca-AL cEp: 57309-196Site: wrvw.sirramico-al.ore.br _ Email:presidente@si,*ri.á_"r._*t. _:i"i.ü;,liôili*'*.
1o de janeiro - sábado - Confraternizaçâo Universal.

2í de abril - quinta-feira - Tiradentes.

ío de maio - domingo - Dia Mundial do Trabalho.

7 de setembro - quarta-feiÍa - lndependência do Brasil.

2 de novembro - quarta-feiía - Finados

'15 de novembro - terça-feira - proclamação da República.

25 de domingo - sábado - Natal.

FERIADO NACTONAL (Lêi 6.802 de 30.06.801.

12 de outubro - quarta-feira - Nossa SenhoÍa Aparecida.

G NICIP Lei 1 í 6.0

'15 de abril - sexta-feira - paixão de Cristo.

16 de junho - quinta-feirâ - Corpus Christi.

27 dê agosto - sábado - N.. SÉ. dos prazeres (padroeira de Maceió)

08 de dezembro - quinta-feira - lmaculada Conceição

FERIADOS DE TRADrcÃo.

0í de março - têrça-Íeira - Carnaval - ponto Facultalivo

FERIADO AL.

íô de setembro --seÍa-Íeira - Emancipaçáo política de Alagoas

DIA DA CATEGORIA - § 30 CLAUSULA íOâ DA CCT

29 de junho - quarta-feira - Comemoração do dia do trabalhador em postos de combustíveis

SAIBA SOBRE FÉRIAS

ArL í30 - Após cada período de '12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias,

na seguinte proporção:

| - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de s (cinco) vezes;

ll - 24 (vinle e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a í4 (quatoze) faltas;

lll - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido dê l5 (quinze) a 23 (vinte e tíês) faltas;

lV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas.

§ 1o- É vedado descontâr, do período de Íérias, as faltas do empregado ao serviço.

§ 20- O período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço.

GRATIFICAC DE FERIAS

08 anos completos.......35%

PAGAMENTo DE FÉRIAS

09 anos completos.......43%; 10 anos acima.....600/0. Cláusula 43â da CCT.

As empresas são obrigadas a efetuar no pagamento correspondente a rêmuneração das féÍias no prazo de 2 dias antes
do início do gozo. Art. í45 da CLT. Cláusula 444 da CCT.

5r



SINDICATO DOS TRABALHADOR.ES NO COMÉRCIO DE MINERIOS E DERIVADOS
DE PETRÓLEO NO ESTADO DE ALAGOAS

(INCLUSIVE COMÉRCIO E PESQUISAS DE MINÉRIOS)
CNPJ: 12.157.871/0001-00 -

SEDE PRÓPRIA: Rua Comendador Teixeira Bastos no 444 - I)rado - Maceió-AL - CEp: 57010-300
SUB_SEDE: Rua Enaura Brito de FâÍias n'82, Qd. D, t te 10, lrteamento José Emesto, BaiÍro: Bom Sucesso - Arâpiraca-Al CEP: 57309-196

Site: rvww.sit.amico-rl.or,r.br - Email:presidente@sitramico-al.org.br - Tel. (82\ 3221-0661

ATENDIMENTO MÉDIC O E ODONTOLóGICO

A saúde bucal e Íisica dos trabalhadores e o conhecimento dos seus direitos fâzem parte das nossas prioÍidades e
pensândo nisso estamos sempre píocurando gâranlir melhorias nessas áíeas.

O Sindicato dispóê de atendimento de consultas médicâs ãtravés de convênio com o Alerta Médico localizado na Av.
Femandês Lima - Farol, Seg & Med, localizadâ na Rua Santos pacheco no 181 - Centro. Dispomos e SESI
Câmbona,lDistrito Industrial. Dispomos também de atêndimento odontológico na própria sede do sindicato para os
associados e seus dependentes, cônjuge e filhos menores de 14 anos.

Convênio com fornecedor de óculos em domicilio, clinicas para exames e laborâtórios de análises clinicas.

Convênio com o SESI Saúde e EducaÉo.

ATENDIMENTO JURÍDICO:

A advogâda e diretores do sindjcato encontÍam-se a disposição dos trabalhadorês para tirarem suâs dúvidas e
esclarecimento em questóes juridicas, judiciais trabalhistas e extrâjudiciais, com atendimento na sede do sindicalo, via
telefone (82) 3221-0661 ou no Sile:www.sitramico-al.org.br, podendo usar também nosso Email: recepcao@sitramico-
al.orq.br. - presidente@sitramico-al.org.br.

O Sindicato tambêm dis de nio com escítório jurídico especiâlizado em Previdência Social, para atendimento
de câsos relacionados a b aposentadorias.

WalteÍ Frei

Presi nte

Visite nosso Site:vvww.sitramico-al.org. br
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